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PPÓÓSS--GGRRAADDUUAAÇÇÃÃOO  ((LLaattoo  SSeennssuu))  EEMM  PRÁTICA NO DIREITO E PROCESSO DO TRABALHO E 
PREVIDENCIÁRIO  

CCRROONNOOGGRRAAMMAA  DDAASS  AAUULLAASS  

AAttuuaalliizzaaddoo  eemm  1177//0055//22002211  
  

DATAS DISCIPLINAS DOCENTES TITULAÇÃO C.H. 

14/05 e 25/06 
Ética, planejamento de carreira e desenvolvimento 

de competências Socioemocionais 
  30 

09/07 
Direito individual e Tutela coletiva do Trabalho com 

ênfase na atuação do advogado 
  15 

06/08 e 20/08 Contrato de trabalho, jornada e remunerações   30 

03/09 e 24/09 
Direito Processual do trabalho I – Aspectos Gerais e 

Petição Inicial 
  

30 

08/10 e 22/10 
Direito processual do Trabalho II – Contestação, 

Réplica e procedimentos especiais 
  

30 

05/11 e 19/11 Cálculos trabalhistas e PJE-calc   30 

03/12 e 17/12 
Saneamento do processo e fase instrutória no 

processo trabalhista 
  

30 

28/01 e 11/02 Execução no Processo Trabalhista    30 

25/02 e 11/03 Recursos e Prática em Instâncias Superiores    30 

25/03 Seguridade Social: noções gerais   15 

15/04 e 06/05 Benefícios Previdenciários   30 

20/05 e 03/06 Prática no Processo Administrativo Previdenciário   30 

17/06 e 01/07 Prática no Processo Judicial Previdenciário   30 
Total de Carga Horária do curso   360 

Este cronograma será alterado em caso de imperiosa necessidade 

Atualização de cadastro: aluno (a) deve manter atualizado seu cadastro, e-mail, endereço e telefone celular, através do Portal do 
Acadêmico. 

Impressão de Boletos: os boletos são liberados no portal do aluno, devem ser impressos mensalmente e pagos até dia 10 de cada 
mês. 

Avaliação do Modulo: no final de cada disciplina é enviada no e-mail de cada aluno avaliação, essa deve ser respondida num prazo 

de até 15 dias após a data da disciplina ministrada. 

E-mail: solicitamos por gentileza que confirme nossos e-mails enviados, assim teremos certeza que receberam. 

Nota Final: as notas ficam disponíveis no portal do aluno, caso haja pendências entrar em contato com a coordenação de Pós 

Graduação. 

Prova Substitutiva: Terá o direito a Prova Substitutiva o (a) aluno (a) que não atingir nota para aprovação, porém tenha obtido a 

frequência exigida e nota entre 4,0 (quatro) a 6,9 (seis inteiros e nove décimos). Prazo Maximo de 15 (quinze dias após a divulgação 
da nota no sistema) de cada módulo 

Coordenação de Pós Graduação Contatos da Pós Graduação Diretora de Educação 

Verônica Abud Paranhos Moraes Sena 
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